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Moraes  e  Guedes Tintas  Ltda. — ME 

CNPJ: 19.849.459/0001-92 — I.E.: 684.120.480.113 — I.M.: 25696 
Rua Da Republica, n2  165— Far West — Taquaritinga/SP 

CEP: 15.900-000 —Tel: (16) 3252-7648 
Email: taquacores@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Ng  001/2023 
PROCESSO N2  002/2023 

A empresa MORAES E GUEDES TINTAS LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob n2 
19.849.459/0001-92, com sede na RUA DA REPUBLICA-165 TAQUARITINGA  SIP,  por 
seu representante, em conformidade com o disposto no artigo 42, inciso VII, da Lei n2 
10.520/2002, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitag'áo exigidos 
no Edital que rege o certame acima indicado. 

Américo Brasiliense-SP, 31 de Janeiro de 2.023 

MORAES E GUEDES TINTAS LTDA. - ME  

Anderson  Gonçalves de Moraes 
Sócio-Proprietário 
R.G.: 34.198.344-5 

CPF: 300.165.468-65 
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TAQUA't CORES  
Moraes  e  Guedes Tintas  Ltda. — ME 

CNPJ: 19.849.459/0001-92 — I.E.: 684.120.480.113 — I.M.: 25696 
Rua Da Republica, ng 165— Far West — Taquaritinga/SP 

CEP: 15.900-000 — Tel: (16) 3252-7648 

Email: taquacores@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Ng  001/2023 

PROCESSO  Ng  002/2023 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa MORAES E GUEDES TINTAS LTDA-ME, CNPJ 

n°19.849.459/0001-92 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão 
Presencial n° 001/2023, realizado pelo Município de Américo Brasiliense, Estado de  

So  Paulo.; 

Américo Brasiliense-SP, 31 de Janeiro de 2.023 

MORAES E GUEDES TINTAS LTDA. - ME  

Anderson  Gonçalves de Moraes 
Sócio-Proprietário 
R.G.: 34.198.344-5 

CPF: 300.165.468-65 



#4.1111111PLS Declaração de Informações Socioeconfticas e 

Fiscais(DEFIS) 

Exercício: 2022 

Ano Calendário: 2021 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

MORAES E GUEDES TINTAS LTDA 

CNPJ da Matriz 

19.849.459/0001-92 

Data da Abertura no CNPJ 

10/03/2014 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

26/03/2022 12:10:55  

Número do Recibo 

02.07.22085.0042342-0  

Autenticação 

19163.84663.94521.59701 
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Declaração de Informações Socioeconfticas e 

	

NACUL 	 Fiscais(DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2022 	 Ano-Calendário 2021 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 19.849.459/0001-92 
Nome empresarial: 
	

MORAES E GUEDES TINTAS LTDA 
Data de abertura no CNPJ: 	10/03/2014 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 

Quantidade de empregados no inicio do período abrangido pela 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 2 
declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R$ 0,00 

R$ 0,00 

2 

Lucro superior ao limite de que trata o § l' do  art.  6' da resolução 
CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Valor 

R$ 7.501,87 

R$ 13.200,00 

85,00%  

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 300.165.468-65 

Nome:  ANDERSON  GONCALVES DE MORAES 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa _  

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 

Número da Declaração: 198494592021001 
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último dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 
pela ME/EPP 

CPF do sócio: 200.631.578-10 

Nome: APARECIDA DORCILIA CASONI GUEDES 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 	 R$ 0,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 15,00% 
Ultimo dia do período abrangido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 
pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
social da empresa (%) 

0,00% 

2.4 Doações a Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 
Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 19.849.459/0001-92 UF: SP 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 

Estoque final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 „ 

Saldo em caixa/banco no inicio do período abrangido  pea  declaração . _ 	i 	 iii 	i 	 l  
. R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 	 R$ 0,00 _ 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 
industrialização no período abrangido pela declaração 

,Aquisições no mercado interno 	 R$ 0,00 

Importações 	 R$ 0,00 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização. f I 	R$ 0,00 

L.( 
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ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

UF 	 Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 	 Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 	Município 	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 	 Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do  art.  17 da  LC  123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 
	 Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

Número da Declaração: 198494592021001 	 Número do Recibo: 02.07.22085.0042342-0 
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Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração _ 	, 	 _ 



4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 26/03/2022 12:10:55 

Número do Recibo: 	02.07.22085.0042342-0 

Autenticação: 	 19163.84663.94521.59701 

Número da Declaração: 198494592021001 

Autenticação: 19163.84663.94521.59701 

Número do Recibo: 02.07.22085.0042342-0 

Página 4 

 



GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junta Comercial do 

Estado de São Paulo 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTENCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA' 

NIRE 

35227946773 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇA0 

10/03/2014 

INICIO DAS ATIVIDADES 

04/02/2014 

PRAZO DE DURAQ AO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

MORAES E GUEDES TINTAS LTDA 

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M. .) 

C.N.P.J. 

19.849.459/0001-92 

ENDEREÇO 

RUA DA REPUBLICA 

NÚMERO 

165 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

FAR WEST  

MUNICÍPIO  

TAQUARITINGA 

UP  

SP 

CEP 

15900-000 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL  

30.000,00 

OBJETO SOCIAL s 

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME  

ANDERSON  GONCALVES DE MORAES 

ENDEREÇO 

RUA LAVINIA DE ABREU MOREIRA DA SILVA 

NÚMERO 

128 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARQUE RESIDENCIAL 

MUNICÍPIO 

TAQUARITINGA 

UF 

SP 

CEP 

15900-000 

RG 

341983445 

CPF 

300.165.468-65 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

25.500,00 

SÓCIO 

NOME 

APARECIDA DORCILIA CASONI GUEDES 

ENDEREÇO 

RUA SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

NÚMERO 

511 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARQUE RESIDENCIAL 

MUNICIPIO  

TAQUARITINGA 

OF  

SP 	+15900-000 

CEP  PQ  

105719262 

CPF 

200.631.578-10 

CARGO 

SÓCIO 	 As \ 

QUANTIDADE COTAS 

4.500,00 

. :ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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0 DO  ESTADO  DE SAO MEW  

documento 
ns:inado 

diyitairrente 

DATA 

19/10/2018  

NÚMERO 

447 6 8/18-4 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA MORAES E GUEDES TINTAS LTDA., DATADA DE: 03/09/2018. 

ADMITIDO APARECIDA DORCILIA CASON! GUEDES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 200.631.578-10, 

RG/RNE: 10571926-2 - SP, RESIDENTE A RUA SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA, 511, PARQUE RESIDENCIAL, TAQUARITINGA - 

SP, CEP 15900-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 4.500,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE HUGO AUGUSTO DE SOUZA PIVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., CPF: 

292.342.418-27, RG/RNE: 30463937-0 - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE ANTONIO FERRARI,  24, CECAP, TAQUARITINGA - SP, CEP 

15900-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANDERSON  GONCALVES DE MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO INF., 

CPF: 300.165.468-65, RG/RNE: 34198344-5 - SP, RESIDENTE A RUA LAVINIA DE ABREU MOREIRA DA SILVA, 128, PARQUE 

RESIDENCIAL, TAQUARITINGA - SP, CEP 15900-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 25.500,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA! OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS 

PARA PINTURA, COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO, LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES, LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 

MAGAZINES, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO., DATADA DE: 03/09/2018. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA DA REPUBLICA, 165,  FAR WEST,  TAQUARITINGA - SP, CEP 15900-000., DATADA 

DE: 03/09/2018. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35227946773 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 09/11/2022 

Certidao Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretaria Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de  Sao  Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www,jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 182897839, quarta-feira, 9 de novembro de 2022 es 

15:52:30. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 
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JUCESP PROTOCOLO 

2.032,588110 
_ • 	_ 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO 

,•-• -- •-•, , - - - - - —„ 
Pelo presente instrumento_t: na  in  eitior,ro,•raa:de dite.,o,-v„s-partes: 

11111111011111111 

ANDERSON  GONÇALVES DE MORAS, brasileiro, maior, casado comunhão parcial de 
bens, empresário, portador da CIRG  ii°  :3408.344-5 SSP/SP e do CPF (MF) no  300.165.468-
65, residente de domiciliado a Rua LANANIA_liE ABREU MOREIRA DA SILVA n°  128, Pg.  Res.'  

Laranjeiras,  Cep  15900-000, na cidade de Taguaritinga, Estado de Sio Paulo.; e 

HUGO AUGUSTO DE SOUZA PIVA, brasileiro, maior, casado comunhão parcial de bens, 
Empresario, portador do CPF n°  292.342.418-27, RG nu 30.463.937-0, expedido pela SSP-SP, 

residente e domiciliado á Rua Jose Antonio  Ferrari  n" 24, Cecap,  Cep  15900-000, na cidade de 

Taguaritinga, Estado de  Sip  Paulo 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, inscrita no C.N.P.J (MF) sob o n°19.849.459/0001-92, 
a Rua Dona Constancia n° 781 - Centro, CEP 14.840-000, nesta cidade de Guariba - SP., sob a 
denominação social de:  

"MORAYS E PIVA  TINTAS  LTDA" 

Corn  contrato social, devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de são Paulo 
(J L10ESP) sob o 

3522794677-3 - 
476.369/15-0 -  

por despacho em sessão de 	10/03/2014; 
por despacho em sessão de 	21/12/2015; 

Resolvem os sócios de pleno e comum acordo, alterar as disposições contratuais vigentes, conforme a 
seguir exposto: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • 

E admiticlO ha qualidade de sócia APARECIDA DORCILIA CASONI GUEDES, brasileira, maior, 
casada comunhão parcial de bens, empresária, portadora da CIRG n" 10.571.926-2 SSP/SP e do CPF (ME) 
n" 200.631.578-10, residente e domiciliado a Rua SEBASTTAO MOREIRA DA SILVA n° 511, Pq.  Res.  
Laranjeiras,  Cep  15900-000, na cidade de Taquaritinga, Estado de São Paulo, 

.,!.. 
,:- 	• 

O sócio HUGO AUGUSTO DE SOUZA PIVA, retira-se da sociedade neste _.át.o cedendo e 
transferindo por venda a totalidade de suas 15.000 '(Quinze mil) quotas,. a sócia ora admitida 
APARECIDA DORCILIA CASONI GUEDES, sendo 4.500 quotas n6 valor nominal de R$ 1,00 
(Hum) real, totalizando um valor de RS 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos Reais), e ao sócio ora 
remanescente  ANDERSON  GONÇALVES DE MORAESA. §endo 10.500 quotas no l'ralor 
nominal de R$ 1,00 (Hum) real, totalizando um valor de. R$ 10.500 00 (dez mil e quinhentos 
reais), todas quotas totalmente subscrito e integralizado em moeda corr nte,I0  pals.  

301/ 

CLÁUSULA SEGUNDA 



CLÁUSULA P: - "DA DENOMINAÇÃO SOCIAL" 

1.1: -  A sociedade gira sob a denominação social de MORAES 

TINTAS LTDA, sendo regida de conformidade com a Lei 10.406/2002. 
E GUEDES 

f2 
.11) 
com  ° 

CLÁUSULA TERCEIRA  
(1.) 	cp -o -0  c  
.al co  

A sociedade passará sua,..s1--xle_e foro .itesta -cidade.:de TAQUARITINGA, Estado de são Paulo, 	o ,, ta 
à Rua da Republica n° 165 — Eci-=  west,:CEP f_S.900:00C, -n.esta cidade de Taquaritinga, estado de 	0 z  co 
Sao  Paulo, podendo abi-i4  man-  ter -e--  encerrar -sti-  ctirsáis, agencias ou filiais em qualquer 	,r 

-0 

ponto do território nacional, e ainda constituir, adquirir ou participar de outras  

sociedades, observadas as disposições., legais deste instrumento. 	
7_. 
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CLÁUSULA QUARTA 	

73 

o o csi 6; -0 o 
9 0  0" 
I-- 	o 2 7 ,-- 

A sociedade girará sob a denominação social de MORAES E GUEDES TINTAS LTDA, e será 
N a, 

regida de conformidade com a Lei 10.406/2002.  
._ ,- 

CLÁUSULA QUINTA  
(N OrC;  A 
" OU  73 z0 

3.1: -  A sociedade tem como objetivo social, por conta própria, do ramo de 	2 7 .o 	o o 
atividade de: 	 = 	-o 

o 0 o 0r) 
a) Comercio Varejista de Tintas e materiais de pintura; 	 co  co  cm  -0 cp o 
b) Comercio Varejista de ferragens e ferramentas; 	 N. 

cj. csi  co  
C) Comercio varejista de materiais hidráulicos; 

•5 7 o 
c d) Comercio Varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; e 

e) Comercio Varejista de materiais de construção em geral.  
& c.; ,..9 0., 	..o- f)  Serviços de Pintura de edifícios  ern  Geral  
E  co  5 g) Comercio varejista de artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,  

	

Lil 	0., borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu, panelas, louças, garrafas  
io-7.
,, 

 térmicas, escadas domesticas, escovas, vassoura, cabides, artigos de cutelaria, 	...  
to E 

toldos, papel de parede e sistema de segurança residencial não associado a  
instalação ou manutenção. 	 2 E 15  

'CI  Ca a 
C 	03 h) Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 	 CO 	CL 

'0 

3  Or'  E 
i) Lojas de departamentos ou magazines  
j) Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 	c o -0 v, ,t  

segurança do trabalho OC  c > 

k) Comercio Varejista de Artigos de Armarinho 	 0. o cr, o 

I) Comercio Varejista de Madeiras e Artefatos  CD 

m) Comercio Varejista de Material Elétrico 	 E 12 o 
713 a ....., 

n) Comercio Varejista de artigos de papelaria 	 em  .-Jo co  

0 a) 7 
13 17  0 CO  co  .= u C 

'1)  1 §
c., 

 
a)  
co co  -cc  

Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigoranqo com as cláusulas e condições 	.—  co  c o, 
seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de al,te - ça contratual. o in  

a) cn 
il2 

E  co al.  
o "c;  0 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRAT4?--'-S0 CIAL  o .c.  
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CLÁUSULA 2a: - "DA SEDEI FORO" 	 tx 1:1,2  
eD cl, -a -0 

75 E 
2.1: - A so-cieda-d-e terxiljsuas -se:de e,  ;bra-  -nesta cidade de Taquaritinga, Estado de  

C.) 0  

0  
Sao  Paulo, a Rua da Rellmblit'a e 165— Fai:! w:est, CEP 15.900-000, nesta cidade de 	s -0  so 

cc)  CO  CV  
Taquaritinga, estado de-S4o -liaulo,-POden-  do abrir, manter e encerrar sucursais, agencias ou 	04 c*c= 0 

filiais em em qualquer ponto do território nacional, e ainda, constituir, adquirir ou participar de 	 0 e- c- 0  co  
outras sociedades, observadas pelas dispOtiçijet legais e as deste instrumento. 	 • - iti t) ' 

o 	• 12 o 
c5 (>) o 

CLAUSULA 3a: - "DO OBJETIVO SOCIAL" 	 o a)  CV  6-; 1:1 0 

9 (I) eNj  -o o 

3.1: - A sociedade tem como objetivo social, por conta própria, do ramo de  
atividade de: 	 CD ..2.  OC  CV  a) 9.._, 

a) Comercio Varejista de Tintas e materiais de pintura;  
b) Comercio Varejista de ferragens e ferramentas;  
c) Comercio varejista de materiais hidráulicos;  0 

0  co  d) Comercio Varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; e 	 -0 	0 
a) csj  

e) Comercio Varejista de materiais de construção em geral. 
f) Serviços de Pintura de edifícios em Geral  -4 o 

t... 01  co  
g) Comercio varejista de artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, 	 o a)  CV  C 

-0  cp  
plástico, metal, madeira, vime, bambu, panelas, louças, garrafas térmicas, escadas  

domesticas, escovas, vassoura, cabides, artigos de cutelaria, toldos, papel de parede 	F.: 	F- a)
- 04  co  

e sistema de segurança residencial não associado a instalação ou manutenção. 	 , Csi C 

	

CO 	' n, 0 
h) Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines  
i) Lojas de departamentos ou magazines In 

j) Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 	E  co  = 
• a) 

trabalho  
'a' •> 1:3  k) Comercio Varejista de Artigos de Armarinho  
, 'a. T.) I) 	Comercio Varejista de Madeiras e Artefatos 	 .=  ,so  : 

m) Comercio Varejista de Material Elétrico  
n) Comercio Varejista de artigos de papelaria 	 2 E a) -o as  a 

c -o  co  o. 

§ ÚNICO: - As quotas subscritas são integralizadas neste ato, em moeda corrente do Pais. 

V4.2: - Os sócios participam dos lucros e .per as, i a proporção das respectivas 
quotas. 

CLAUSULA 5:- "DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIO" 

5.1: - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme preceitua o Artigo 
1.052 do Código Civil, Lei 10.406/2002.  

a) cn _i o E CLAUSULA 4.  - "DO CAPITAL SOCIAL" 	 >, E 0  

C• 0 ci)  

4.1: - 0 Capital Social e de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), dividido em 	 _ c  a) c > 

0_ o 
30.000 (Trinta mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, e assim subscritas 	CL  

CD a) a) ,_ 
pelos sócios quotistas: 	 t' cs- aiv)  

• -0  
E 2 o 
ccs -i-D  a  

ANDERSON  GONÇALVES DE MORAES 	 25.500 - quotas no valor R$ 	25.500,00 g'.4  i2-c  i 
APARECIDA DORCILIA CASONI GUEDES 	 4.500 - quotas no valor R$ 	4.500,00 
TOTALIZANDO . 	30.000 - quotas no valor R$  

30.000,00  
co  E • o 
a) 



_ 
5.2: - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, conforme 

estabelece o Artigo 1.054 C/C 997,  VIE,  do C6dig<2 Civil, Lei 10.406/2002. 
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CLAUSULA 6a: - "DO PRAZO:DED-111'  R.A0.10"- 	 -0 CO 
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7.1: - A administração da sociedade  sera  exercida pelo sócio  ANDERSON 	o :5 
t- GONÇALVES DE MORAES, ficando autorizado o uso do nome empresarial, dispensando-os de 	Cs/ CD 

caução e investidos dos mais amplos e gerais poderes. 

C • Cr) 

7.2:- A representação da sociedade, em juizo ou fora dele, nas relações com  
a) c\I  

terceiros, nas repartições públicas, autarquias e instituições financeiras, inclusive para alienação de  
2 -0 

bens que integram o ativo fixo da sociedade,  sera  exercida por qualquer um dos sócios, assinando 
o  isoladamente, todos os documentos necessários à gestão dos negócios. 	 o 

a)  co  -0 a) 
N "c? 

	

7.3:- A nomeação cle procuradores devera ser realizada por qualquer um dos 	 cs, 
ff 

sócios, assinando em conjunto isoladamente, devendo o mandato conter cláusula espeeilica dos 	 1:7 
,ò14  poderes outorgados e prazo determinado. 
" cn 

CLÁUSULA 8': - "IMPEDIMENTO DE USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL"  

0> 8.1: - Os administradores são investidos de todos os poderes necessários para 
prática dos atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou outras garantias de  ía', or,  bem S 

.rq 

como, o uso ou emprego da denominação social em negócios ou transações estranhos aos 
co
E objetivos sociais. 

3 8 
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CLÁUSULA 9a: - "DO PRÓ-LABORE" 	
•

t 
c 
c c  

9.1: - Pelo exercicio da administração, os administradores terão direito a uma  
retirada mensal, a titulo de PRÓ-LABORE, fixado de comum acordo pelos sócios, observadas as 	a) -112- 

a 
cl- isposi y3 es regulamentares pertinentes 	 o 

E  'co  

CLÁUSULA 10": - "DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS" 

10.1: - As deliberações sociais  sera()  tomados em reuniões de sócios, presidida 
secretariada pelos sócios presentes, que lavrarão uma Ata de reunião 	posteriormente a 
registro em Orgdo competente, ficando a sociedade dispensaria da manutenção e lavratura de Li ro 
de ATA. 

§ 	- A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito,  con  obtenção individual de 

ciência, dispensando-se as formalidades do anúncio, c9for e § 6", do Artigo 1.072, 
da Lei n' 10.406/2002. 

§ 20: - A reunião dos sócios instala-se com a presença,  ern  primeirycoivocação, de titulares de no 
mínimo 4 (três quartos) do capital social e,  ern  seguida, qualquer número. 

6.1: - O prazo de duração cla_ sociedade será por tempo indeterminado, 
extinguindo-se por vontade unânime dos sóci-os'  ;IQ:::  casos previstos em Lei. - 

CLAUSULA 7a: - "DA ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES" 

e
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:: ; ..0,' 
ce r, 
. F., .0 0  Ur- 

C  CO 
-0 

4 E CN § 4 0: - A reunido dos sócios, ocorrera nos termos previstos  ern  Lei, ordinariamente, nos quatro  
primeiros meses depois de findo a ex.,Ircicio social, de acordo  coin  o Artigo 1.078 da Lei 	,-- 

c 17 

10.4-06/2002 e extraordinariamente- wavye que os interesses sociais exigirem o 	tii 
z z  
(.) E o pronunciamento dos sócios, salvo sLiodi"),-'os sôcios estiverem presente e decidirem por 	

,
a) ci' > o 

escrito acerca da matéria  ern  pauta. 	 o CD  CV  -0 0 

O a) " I-- "0 0 

§ 5°: - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador  
devidamente constituído para este fim especifico.  

(--)  
• co  — 

§ 6.°: - Os sócios deliberarão em reunião sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no 	cs, cf) 2 Csi • 0_ 
0 r: parágrafo terceiro do presente artigo: o  04 ,.., v; 
a) N •-+ 

	

-0 	0 0 z _g -. 1: — A aprovação das contas da administração;  
-' • 00 
O cn  "'al  
O ca c 

II: - A designação dos administradores, quando feita em ato separado; 	 -c3 a) .0 ,..., 'V 733 
CN CO  

If  a) 1--.  
HI:  - A destituição dos administradores;  c 

cb  ms  
-0 •-• A, 0 ,a3 O 0  cr 
7 Cs4  CO 

IV: - A modificação do Contrato Social; 	 op,  c.; p 

	

v) 	t. 
E .co  = a) c as 

V: - A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação;  • co cu 

Kt  2 .0  o_ 5 P.1 CO E VI: - A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 	 .z = 1=2 .- 
• a 
2 E -5 

VII: - O pedido de concordata. 
CO • v) 
CP  o E -J 

§7°: - As deliberações doi sócios serão tomadas, observado os quoruns mínimos a seguir: 	 -0 a) t)  :8 
c  in  c c o a) C) c > 

c 
I: - Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos  

O 0 ca. 
nos incisos V e VI do artigo 1.071;  

• a) ,_.0  o  in  
E 12 o 

II: - Pelos votos correspondentes a mais de metade cio capital social, nos casos previstos nos  ..,._  en  • ,0 • Tzi 
incisos II,  III,  IV e VIII cio artigo 1.071;  

o a) E 
17 -0 ,,, 
• .‘"-.1  c 2 c7,  77) II 1 : - Pela maioria de votos dos presentes, nos demais casos previstos na Lei ou no contrato, se  

o (,) este não exigir maioria mais elevaria. 	 0 o 0  
CO CO V  -- C -0  op  
0) O t 

§ 8": - As exigências previstas nesta cláusula, tornam-se dispensáveis no período em que estiver 	-8 -0 w 
0 

enquadrada como pequena empresa (artigo 970 Lei 10.406/02 NCC). 	 E  cc)  cp. 
o ti  0 
U0 •f-2.- ai 

CLAUSULA lia:  -  "DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO' 
7
' 
 v)  co  

_c) Z.- 
0=  

11.1: - O exercício social coincidirá com o ano bivi4, encerrando-se em 31 de  

	

i 1 	 o 0  

administração, elaborando as demonstrações financeiras exigidas egalrriente. 

	

rr 	 .cti 7 15. Dezembro e ao término de cada exercício, os administradores  pr 	ão  contas justificadas de sua 	0) • 73 E )- o o p, 15 
a) z c 
E cn a) 

-§ Fc) I ..) 

( 	
a> 

o_ '5 •cy, 
O .0 T3 

§ 3°: - Fica dispensada a reunido dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre as matérias 
objeto de deliberação, -nos 	do _paragrafo 3", do Artigo 1.072 da Lei n'' 
10.406/2002. 	— _ 



cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

§ 3°: - No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das 

quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, lif\quidar-se-a com base na 

2 
_ ------  _ 

r, 
§1°: - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base 	ix  E3' 

ci) 0 
em levantamento de balaKo intermediário,  observada a reposição de ucros quando a  

	

_ _ 	 To aS 
distribuição afetar o caprtal --social, - c•-ortiorifne eis-t_ abe

_ 
	

o 
1-7 o Artigo 1.059 da Lei n"  u....- ,-, 	..._ 	 c 

10.406/2002. 	 - — 	_ , 	 o 

c..14 	'No  
CLAUSULA 12a: - "DAS TRANSFERÊNCJAS DE QUOTAS, DA RETIRADA, MORTE,  — o c cr 

OU EXCLUSÃO EiE SOCIO"  

ci a) 12,1: — É vedada a transferência a qualquer titulo, de quotas a terceiros; 	 0 CL) N 
> 0 

6i "0 0 

12.2: — Entre os sócios, as quotas são livremente transferíveis, mas a cessão de 	(;)  co  MI  17 0 F- CO 0 
quotas ou de quaisquer direitos a ela relerentes, a terceiros, estranhos a sociedade, Sc') poderá ser 	2 :0 

Feita mediante consentimento por escrito do outro quotista;  
N 

12.3: - Na hipótese de qualquer dos quotistas receber oferta de boa 16 de terceiro  
._ o > que pretenda adquirir suas quotas ou direitos a ela relativos, deverá notificar o outro Sócio  

quotista de tal fato, indicando o nitmero de quotas pretendidas, o prazo e as condições da oferta  o 

de boa fé e o nome do terceiro ofertante; 	 -a • 	o 

12.3.1: - A partir da data do recebimento da notificação terá o sócio  
remanescente, o prazo de 30 (trinta) dias para o exercício do direito de preferencia na aquisição 	0' o,c'  o o c 
das quotas, ao preço, prazo e condições da oferta de boa Fé, por terceiro; 	 "O cp .0  

h -° 
12.3.2 — Vencido o prazo de 30 (trinta) dias referido no item anterior, e não o 	 _ ,-  co  ,r. o 

LI:  cu  F-
outro quotista manifestado interesse na aquisição das quotas, poderá o quotista notificante dentro  o 
dos 30 (trinta) dias subseqüentes, transferir ou ceder o mencionado niimero de quotas para o  c o L3 

S 
= c,_ c, terceiro interessado, a preço, prazo (; condições não vantajosos do que aqueles contidos na olerta 	' ''' -E 

de boa  re; 	 (f) 	= 

12.3.3: - O terceiro adquirente e obrigado a concordar, por escrito e a se sujeitar 	cc  • cn a) 
t aos termos deste contrato; 	 'EL-  2 • .0  o_ '5 

12.3.4 — A transferClicia de quotas de qualquer quotista não dispensara o cedencle 	-L'' ca E 
, 01 20 c ao" de quaisquer obrigações asumidas nos termos do presente instrumento, a menus que haja 

2 E 73 consentimento, por escrito, do outro quotista e do adquirente; 	 -t3 0 a 
ca 	am  c -0  

12.4: - Nos casos de retirada de sócios, o retirante receberá o valor de suas quotas  
E a) apuradas em balanço, levantado na data da retirada, para esse fim; na forma c no prazo previsto no 	'

>,
0 tij 0 

— 
parágrafo 3", da cláusula "12.6" deste instrumento. 	 a o 0 

C 0 i  

CD a > 

12.5: - No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, a sociedade não se  o (i->  (..) 
dissolverá, levantando-se  urn  balanço especial nesta data e, se convier aos herdeiros, será lavrado 	0. --... 

ti) o L-
V) 

t' EL w  outro contrato  corn  a inclusão destes  corn  os direitos legais, ou, então os herdeiros receberão 	0 o -0  
E 12 o 

todos os seus haveres, apurados ate o balanço especial, na forma e no prazo previsto no parágrafo 

3", da cláusula "12.6" deste instrumento, ou em bens moveis ou imóveis. 	 T3 = 0- At 

12.6: - Pode o sócio ser excluido quando, ' a maioria dos sócios,  

representando mais cia metade do capital social, entender que um ou mais s6cios estão pondo em 	TA • t a a)  
rti E § 

risco a continuidade da empresa, em  virtu&  de atos,graN es kt que configurein justa causa,  • o c_, 

c0 
.0  '0 a ) 

§ r: - A exclusão somente poderá ser determinada cm reunião especialmente convoeado para 	.= 
o c• r) Li) 

este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento c' o 	E ca " o 7:' exercício do direito de def 	 0
esa. 	 t3 o  

,) 	o Tz  ai 
, 	Icf2  1-Fg, .7.3 

§ 2`): -  Sera  também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele  
a) 

»Ei iki 5 
o 

_b- 
cr) .(f) d. 
'o ;SI 
o o ..2. 
o z 0  
E ul cp 
8-) o 
o cn 
D ul 

a) 3  
CI)  CL  
46 	o 
ai 'C f3  ) 
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situação patrimonial da sociedade, verificada  en  balanço especialmente levantado, na 
data da resolução, e seu L: haveres lhe serão pagos em 12 (doze) prestações mensais e 
consecutivas em moedaT:lcoreite 	 nonetariamente com base nos ,  
indices  legais, ou em 	 ve:ricencID a primeira parcela 30 (trinta) 
dias após a apuração do valor. 

§4°: - Podem os sócios remanescentes suprireir: o:v2slor da quota. 
_ 

12.7: - A retirada, exclusão ou morte do sOcio, nao o exime, ou a seus herdeiros, 
da responsabilidade pelas obrigaçoes sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da 
sociedadc. 

CLAUSULA 13a: - "DISPOSIÇÕES GERAIS" 

13.1: - Os sécios e administradores declaram sob as penas da Lei, de  clue  não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou  ern  virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita OU 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

13.2: - Fica eleito 'o foro desta comarca para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, porse acharem em perleito acordo,  yin  tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, cm 03 (trés) exemplares  dc  igual 
teor, com a primeira ‘ia destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de  Sao  
Paulo (JLICESP). 

Taquaritinga (SP), 03 de Setembro 2018.  

ANDERSON  GONÇALVES DE MORAES 
Sócio Remanescente 

APARECIDA DORCIL1A CASON' GULD iS 
Sócia ora Admitida 
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